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CONVENIO MARCO DE COOPERAGAO INTERINSTITUCIONAL ENTRE
A SECRETARIA DO TRIBUNAL PERMANENTE DE REVISAOE A
ASSOCIAGCAO DE MAGISTRADOS E FUNCIONARIOS DA JUSTICA
NACIONAL

REUNIDOS:

Por uma parte, a Secretaria do Tribunal Permanente de Revisdo, doravante
ST, representada por sua secretaria, Natasha Sufié e, por outra parte, a
Associacdo de Magistrados e Funcionarios da Justica Nacional doravante
AMFJN, representada por seu Presidente, Andrés Fabian Basso, doravante,
as Partes;

CONSIDERANDO:

Que o Tribunal Permanente de Reviséo (TPR) foi criado pelo Protocolo de Olivos
para a Solucdo de Controvérsias no MERCOSUL e conta com uma Secretaria
que tem, entre outras, a atribuicao de assisti-lo no cumprimento de suas fungées.

Que a AMFJN foi constituida em 12 de maio de 1928 e congrega os juizes das
diversas instancias que atuam na Justica Nacional da Cidade de Buenos Aires e
na Justica Federal com sede nas 23 provincias argentinas e na Cidade de
Buenos Aires, os magistrados do Ministério Publico Fiscal e do Ministério Publico
da Defesa, bem como os funcionarios judiciais que assistem e integram os
diversos tribunais (secretarios das diversas instancias e peritos oficiais nas
especialidades de médicos legistas, contadores e caligrafos).

Que a AMFJN constitui um espago propicio para a divulgacéo do direito de
integragdo no MERCOSUL, para a formagao de recursos humanos e para a
realizagao de atividades conjuntas, dado o seu alcance.

Que a evolucao do processo de integragdo do MERCOSUL requer ampla difusao
de seus avancgos.

Que no ambito dessa difusdo €& conveniente que participem instituicées
académicas, educativas, bem como associagées relacionadas com a pesquisa
e a divulgacéo do direito da integragéo.

Que de ambas as Partes existe um interesse comum em fortalecer relagées e
colaboracdo mutuas, mecanismos para assisténcia em projetos conjuntos
relacionados com a difusdo e o aprofundamento do conhecimento do
MERCOSUL.




Que a Resolucdo GMC N° 15/20 “Normas gerais para a assinatura de
Convénios” regula os procedimentos aos quais devem ajustar-se os 6rgaos da
estrutura institucional do MERCOSUL em matéria de convénios.

AS PARTES ACORDAM:

| - OBJETIVOS

O presente Convénio tem por objetivo desenvolver atividades de cooperacdo
institucional e/ou académica entre as Partes, com vistas a impulsionar agdes
coordenadas, facilitar e incentivar a colaboracdo mutua entre as Partes.

Il - FUNCOES E RESPONSABILIDADES DE CADA PARTE

Com a finalidade de alcangar os objetivos do presente Convénio, ambas as
Partes desenvolverao conjuntamente as seguintes atividades:

1. Fornecer e intercambiar publicagdes, estudos técnicos e outras informacoes
de que disponham com vistas a elaboragéo de estudos conjuntos que elas
acordarem em realizar na execugao do presente Convénio e que contem com
a aprovagao do Grupo Mercado Comum (GMC).

Nesse contexto, ambas as Partes se concederao acesso aos seus acervos de
publicacdes, preferentemente em formato digital.

O intercambio de informacdes referido neste paragrafo nao podera incluir
dados nem documentagdo de carater reservado ou confidencial do
MERCOSUL nem de seus Estados Partes, em conformidade com o previsto
na Decisdo CMC N° 15/15, suas modificativas e/ou complementares.

2. Realizar seminarios, oficinas, palestras, publicacdes, programas de formacéo
e outras atividades de capamtagao que contribuam para a consecugao dos
objetivos deste Convénio.
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Il - APLICACAO

O presente Convénio comegara a ser aplicado a partir de sua assinatura pelas
Partes. _

As Partes incluirdo, em planos de trabalho, a abrangéncia e os termos
especificos nos quais serdao executadas as atividades acordadas no ambito do
presente Conveénio.

Em.nenhuma hipétese os funcio
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serem realizadas na execucgdo do presente Convénio nem a AMFJN ou seus
participantes poderao emitir opinibes em nome do MERCOSUL, seja em
publicacbes ou em participacdo em eventos cientificos e/ou académicos.

Na aplicacao do presente Convénio, incluida a difusdo das atividades que
resultarem de sua execugdo, a ST e a AMFJN deverdo observar, no que
corresponda, o previsto na normativa MERCOSUL, especialmente na Resolugao
GMC N° 15/20 e na Decisdfo CMC N° 15/15, suas modificativas e/ou
complementares.

A ST néo podera proporcionar a AMFJN informacgéo que estiver amparada pelo
regime de confidencialidade da documentagdo no MERCOSUL ou em seus
Estados Partes.

As Partes resolverdo de comum acordo e em seu melhor interesse qualquer
controvérsia que venha a surgir com relagdo a interpretacédo, aplicagéo e
cumprimento do presente Convénio.

O presente Convénio nado implica encargos para o orcamento da ST nem
transferéncia de fundos.

IV - VIGENCIA

1. O presente Convénio tera duracéo de trés (3) anos. Podera ser renovado por
igual periodo mediante acordo entre as Partes. A ST solicitara a autorizacéo
prévia da Comissdo de Representantes Permanentes do MERCOSUL
(CRPM) para a referida renovacao.

2. Qualquer uma das Partes podera manifestar o desejo de suspender ou
finalizar o presente Convénio mediante comunicagéo por escrito a outra Parte.
O Convénio deixara de ser aplicado depois de sessenta (60) dias da
mencionada comunicagdo, sem prejuizo da conclusdo das atividades que
estiverem em andamento. . ., -

V - RELATORIO FINAL

Ao final do periodo de vigéncia deste Convénio, a ST devera apresentar a CRPM
um relatério final das atividades realizadas no ambito do Convénio. Sem prejuizo
disso, a ST apresentara semestralmente a CRPM o grau de avango de execugéo
do Convénio, por meio dos canais institucionais correspondentes.

SR o




*+ | MERCOSUL

Permanente

FEITO na cidade de Assuncgéao, aos 28 dias do més de novembro de 2025, em
dois exemplares, em portugués e espanhol, sendo ambas as versdes igualmente
auténticas.

Pela Secretaria do Tribunal Pela Associagao de Magistrados
Permanente de Revisao e Funcionarios da Justica
Nacional
. ' -2l o
X D,
Natasha Suiié Andrés Fabian Basso
(Secretaria) (Presidente)
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